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LEI Nº 2.383, de 04 de novembro de 2016. 

(De autoria do Vereador Alfredo Chiavegato Neto — PTB). 

Denomina a “Estrada do Catão” como 

“Estrada Mariana Queiroz Catão”. 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º A “Estrada do Catão” localizada no início da confluência da Rua 

Maranhão com o futuro prolongamento da Avenida Alexandre Marion, conforme Decreto nº 

3460, de 03 de agosto de 2016, será denominada como “Estrada Mariana Queiroz Catão”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura do Mina de Jaguariúna, aos 84 dg novembro de 2016. 
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em contrário. 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO 

Prefeito 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

GUSTAVO 

Secretário de (Governo


